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PREFEITURA MUNICIPAL DE GRANDES RIOS
I,ST.1DO DO f'.iRA:'~l

CJ.VPJ: 75. 741.348/1J1J1J J .39

LEI N". 1008/2016

Súmula: Altera disposItivo da lei Municipal n°

85412012 que instItui O Plano de Cargos e Salarios na

Administraçao Pública Municipal e dá outras

providênCias,

A CÂMARA MUNICIPAL DE GRANDES RIOS, ESTADO 00 PARANÁ, APROVOU E

EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE

LEI:

Art. l' • Fica acrescido naS atribuiçOes do cafgO de CONTADOR, no item 30.

Oescriçao detalhada, constante do Anexo VIII da lei n' 85412012, de 03 de abril de 2012, COma seguinte

descriçao: "Poderá o contador eletivo do poder executivo municipal prestar serviços ao poder legislatIVO

deste municlpio. com Onus a cargo do poder executivo.,

Parágrafo Único. Os serviços poderão sef executados em lunçao de quaisquer tipos

de licença, afastamento Ou vacância do cafgO efetivo de contador do legislativo Municipal

Art. 2•. Esta lei entra em vigor na data de Sue publicação,

Gabinete do Prefeito Municipal de Grandes RIOS.em 21 de Novembro de 2015
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